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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

Concede Título de Cidadão Araguainense a 
Milson Dias Galvão e dá outras 
providências. 

      

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA e o 
Senhor Presidente desta Casa de Lei, no uso de suas atribuições legais, PROMULGA o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Concede Título de Cidadão Araguainense ao Senhor Milson Dias Galvão 
pelos bons e relevantes trabalhos realizados em prol da cidade de Araguaína.    

Art. 2° A outorga do título de cidadão Araguainense, ora concedido, será feita em 
Sessão Solene a ser marcada pela mesa Diretora desta Casa de Lei. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogada as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 28 dias do mês de março de 2023. 

 

 

ISRAEL GOMES DA SILVA  
(Israel da Terezona) 

Vereador – PODEMOS 
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JUSTIFIVATIVA  
 

 

Milson Dias Galvão nasceu no dia 10/01/1946 na cidade de Riachão-MA, é filho de 

Marcionilia Dias Galvão e Luís Galvão, seu pai era barbeiro e sua mãe fazia bolos de arroz 

para os filhos venderem na cidade. Sr. Milson é casado com a Sr.ª Maria das Graças Teixeira 

Galvão, com quem tive 04 (quatro) filhos. 

Milson veio para Araguaína em 1968, à época, Estado de Goiás, trabalhou como 

alfaiate, em sua alfaiataria no centro da cidade, na Rua Sousa Porto. Em 1969 já trabalhava 

com seu irmão, Ribamar Galvão (in memoriam), em uma barbearia no antigo posto paulista 

às margens da BR-153 no Setor Entroncamento. Naquele ano, comprou um ponto 

comercial na Av. Cônego João Lima, e colocou o nome do seu negócio de Barbearia Popular. 

Hoje, está com 54 anos de existência no mesmo local, sua barbearia sempre foi 

muito famosa, pois atendeu e atende a vários clientes conhecidos no cenário da cidade de 

Araguaína, a exemplo: Zicão da antártica, Joaquim Quinta de Sousa Lima, entre outros, 

assim como também, este vereador, que desde criança corta seu cabelo no salão. 

Senhor Milson é também conhecido como “xeroso”, devido usar o perfume 

“charisma” da Avon, o mesmo é o pai do atual comandante da guarda municipal de 

Araguaína, o 2º Tenente da reserva da PM Tocantins, Renilson Teixeira Galvão. Senhor 

Milson é uma pessoa alegre e que faz parte da história da cidade de Araguaína, hoje aos 77 

anos só vai na barbearia às quintas-feiras e nos sábados, seu filho Marlon Frank Teixeira 

Galvão é seu herdeiro da profissão. 

Milson Dias Galvão teve o privilégio de acompanhar o crescimento e a 

transformação desta cidade, e convicto de ter contribuído um pouco ao longo dos anos em 

que aqui reside e já se considera araguainense de coração. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 28 dias do mês de março de 2023. 

 
ISRAEL GOMES DA SILVA 

(Israel da Terezona) 
Vereador – PODEMOS 
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